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PORTARIA Nº 175/2017 
 

NOMEIA CHEFE DO SETOR DE TRIBUTAÇÃO, NAC 

-  NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

E FISCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES. 

 

O Prefeito do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições 

conferidas pelo art. 84, V da Lei Orgânica Municipal: 
 

Considerando os termos da Lei Municipal nº 575 de 24 de dezembro de 1998 que dispõe 

sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Itarana e dá outras 

providências.  
 

Considerando a necessidade de descentralização administrativa de atividades, por parte 

da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
 

Considerando o dinamismo e as especificidades do Setor de Tributação, e 

consequentemente a necessidade de informações e decisões ágeis ao contribuinte. 
 

Considerando a necessidade de delegação de autonomia e responsabilidade para melhor 

desempenho do setor e de adotar medidas para garantir o cumprimento das metas de 

execução dos serviços fiscais de competência de Município. 
 

Considerando a necessidade de nomear o Chefe do Setor de Tributação e Núcleo de 

Atendimento ao Contribuinte do município de Itarana, para desempenhar as atividades 

descritas na lei 575/98, art. 19 (Tributação), e demais atividades necessárias para a 

organização e administração do Setor de Tributação e Núcleo de Atendimento ao 

Contribuinte do município de Itarana e Fiscalização.   
 

Considerando a necessidade de prestar informações e assessoria á Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças e aos demais órgãos da Administração Pública sobre 

assuntos pertinentes aos setores Tributação, NAC - Núcleo de Atendimento ao 

Contribuinte e Fiscalização. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º Fica nomeado o servidor Flávio Luis Dominicini para a função de Chefe do Setor 

de Tributação, NAC -  Núcleo de Atendimento ao Contribuinte e Fiscalização do município 

de Itarana.  

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.  

 

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, 11 de abril de 2017. 

 

ADEMAR SCHNEIDER 

Prefeito Municipal de Itarana  


